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O IBGE (Insti-
tuto Brasileiro 
de Geografia e 

Estatística) abriu um proces-
so seletivo simplificado para 
contratar recenseadores para 
o Censo 2022. Ao todo, são 
48.535 vagas temporárias 
distribuídas em todos os es-
tados brasileiros e no Distrito 
Federal.

As inscrições podem ser 
feitas até a próxima quarta-
-feira (15), sem cobrança de 
taxa. Os interessados devem 
acessar o portal do IBGE, e 
fazer a inscrição por meio do 
formulário virtual.

De acordo com o insti-
tuto, a seleção será feita por 
meio de análise curricular. 
Segundo o edital, a recomen-
dação é que o recenseador te-
nha uma jornada de trabalho 
mínima de 25 horas sema-
nais. O profissional também 
passará por um treinamento 
obrigatório antes do início 
da coleta do Censo. A divul-
gação do resultado final está 
prevista para o dia 30 de ju-

nho.
O recenseador tem como 

principal função entrevistar 
os moradores durante a co-
leta. Como a remuneração é 
por produção, ela pode variar 
de acordo com o tempo de-
dicado ao trabalho e o grau 
de dificuldade na abordagem 
aos domicílios. É possível 
calcular uma estimativa neste 
simulador. A previsão de du-
ração do contrato é de até três 
meses.

VAGAS POR ESTADO:
São Paulo é o estado com 

o maior número de vagas: são 
18.589 em 635 municípios. 
Grande parte delas (5.426) 
está concentrada na capital 
paulista. No Rio Grande do 
Sul, são ofertadas 5.185 va-
gas, que estão distribuídas 
por 492 municípios. Já em 
Minas Gerais, que é o tercei-
ro estado com maior oferta, 
são 4.633 oportunidades.

CENSO DEMOGRÁFI-
CO 2022:

Ao todo, o IBGE deve 
contratar 206.891 servido-

res temporários para traba-
lhar no Censo. Dessas vagas, 
183.021 são para recenseado-
res, que passarão por treina-
mento entre os dias 18 e 22 de 
julho. Mais de 130 mil vagas 
para essa função foram pre-
enchidas na seleção realizada 
em abril.

PROCESSO COMPLE-
MENTAR:

“O processo complemen-
tar tem o objetivo de contratar 
pessoal para as vagas que não 
foram preenchidas no proces-
so seletivo simplificado. A di-
ferença entre as duas seleções 
é que no PSS complementar à 
análise curricular em vez de 
prova e não é cobrada taxa de 
inscrição”, diz o coordenador 
de Recursos Humanos, Bruno 
Malheiros.

As contratações serão 
efetuadas nos termos da lei 
nº 8.745, que permite a ad-
missão de pessoal por tempo 
determinado para atender a 
necessidade temporária de 
excepcional interesse públi-
co.                     Felipe Nunes/Folhapress

IBGE abre 48.535 vagas para 
recenseadores; veja como participar
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

Enquanto se enfren-
tam de forma indi-
reta na Guerra da 

Ucrânia, na qual Kiev sus-
tenta boa parte de seu esforço 
contra a invasão de Moscou 
com armas fornecidas pelo 
Ocidente, Rússia e Otan se 
provocam mutuamente nas 
perigosas águas do mar Bál-
tico.

O Ministério da Defe-
sa russo informou que, sua 
Frota do Mar Báltico iniciou 
um exercício militar de de-
fesa de rotas marítimas e ba-
ses terrestres no território de 
Kaliningrado, a porção mais 
ocidental da Rússia, tomada 
da Alemanha nazista na Se-
gunda Guerra Mundial.

Foram mobilizados 60 

navios e 40 aviões ao mesmo 
em que a aliança militar oci-
dental faz seu maior exercício 
naval anual na região, com 45 
embarcações e 75 aeronaves. 
O Baltops, como é chamada a 
ação ocidental, acontece todo 
ano desde 1972, mas a guerra 
mudou sua configuração.

Primeiro, ele é centrado 
na Suécia, país que com a 
Finlândia fez um pedido de 
admissão no clube militar de 
30 membros liderados pelos 
Estados Unidos para fazer 
frente à percebida ameaça 
russa a leste. O governo de 
Vladimir Putin protestou e 
fez ameaças mais ou menos 
veladas, mas aparenta já ter 
se conformado.

A adesão não é certa, 

dado que a Turquia, que como 
membro da Otan tem direito a 
veto ao pedido, tem colocado 
obstáculos políticos à ideia.

Para enfatizar o cará-
ter simbólico do Baltops, 
os EUA enviaram no fim da 
semana passada o seu chefe 
do Estado-Maior Conjunto 
das Forças Armadas, general 
Mark Milley, para Estocolmo 
a bordo do USS Kearsage. 
O gigantesco navio de de-
sembarque anfíbio, com 257 
metros de comprimento (ante 
333 metros de um porta-avi-
ões de propulsão nuclear), foi 
o maior navio a atracar na ca-
pital sueca na história.

Igor Gielow/Folhapress

Rússia e Otan se desafiam em 
manobras militares no mar Báltico

Ex-padre chileno é 
condenado por abuso 
sexual e estupro

Um ex-padre e ex-
-assessor do arce-
bispo de Santiago 

foi considerado culpado, de 
repetidas acusações de abu-
so sexual e estupro, resultado 
de um escândalo de 2018 que 
envolveu diversos membros 
de alto escalão da Igreja Ca-
tólica no Chile.

O gabinete da promotoria 
chilena afirmou no Twitter 
que havia conseguido a con-
denação do ex-padre Óscar 
Muñoz por “repetidos crimes 
de estupro, abuso sexual e 
repetido abuso sexual de víti-
mas menores de idade”.

O caso de Muñoz foi um 

dos mais famosos em uma 
onda de escândalos de abuso 
sexual que abalou as estrutu-
ras da Igreja Católica após o 
papa Francisco visitar o Chile 
em 2018.

O escândalo levou à saí-
da do arcebispo de Santiago e 
de outros padres acusados de 
terem realizado abusos contra 
menores ou de tê-los acober-
tado.

Autoridades chilenas 
também lançaram uma in-
vestigação ampla e fizeram 
batidas em vários bispados. 
Muñoz foi um dos primeiros 
padres presos no escândalo.

Reuters

Tropas ucranianas 
informaram que 
avançaram em in-

tensos combates de rua na 
cidade de Sievierodonetsk, 
acrescentando que sua única 
esperança de virar o jogo é 
mais artilharia para compen-
sar o enorme poder de fogo 
da Rússia.

No sul, o Ministério da 
Defesa da Ucrânia disse que 
capturou novos terrenos em 
um contra-ataque na provín-
cia de Kherson, visando a 
maior faixa de território que a 
Rússia conquistou desde sua 
invasão em fevereiro.

A batalha em meio às ru-
ínas de Sievierodonetsk, uma 
pequena cidade industrial, 
tornou-se uma das mais san-

grentas da guerra, com a Rús-
sia concentrando ali sua força 
de invasão. Ambos os lados 
afirmam ter infligido baixas 
em massa ao inimigo.

Sievierodonetsk e sua 
cidade gêmea Lysychansk, 
na margem oposta do Rio 
Siverskyi Donets, são as úl-
timas partes da província de 
Luhansk sob controle ucra-
niano, que Moscou pretende 
tomar como um dos princi-
pais objetivos de guerra.

Em rara atualização de 
Sievierodonetsk, o coman-
dante do Batalhão da Guarda 
Nacional Svoboda, da Ucrâ-
nia, Petro Kusyk, disse que 
os ucranianos estão atraindo 
os russos para os combates 
de rua a fim de neutralizar a 

vantagem da artilharia russa.
“Ontem foi um suces-

so para nós - lançamos uma 
contraofensiva e, em algumas 
áreas, conseguimos empur-
rá-los para trás um ou dois 
quarteirões. Em outros, eles 
nos empurraram, mas apenas 
por um prédio ou dois”, disse 
Kusyk em entrevista na tele-
visão.

“Ontem, os ocupantes 
sofreram sérias perdas - se 
todos os dias fossem como 
ontem, tudo isso acabaria em 
breve.”

Para o comandante, as 
forças estão sofrendo com 
falta “catastrófica” de fogo 
de contrabateria para disparar 
contra as armas russas.

   Pavel Polityuk e Abdelaziz Boumzar/Reuters

Ucrânia diz que tropas 
resistem em Sievierodonetsk 

e avançam no sul
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O consumo das 
famílias brasi-
leiras teve alta 

de 7,37% em abril na compa-
ração com o mesmo mês de 
2021, segundo levantamento 
divulgado pela Associação 
Brasileira de Supermercados 
(Abras). Nos primeiros qua-
tro meses do ano, o consumo 
registra alta de 2,5% em rela-
ção ao mesmo período do ano 
passado.

Segundo o vice-presi-
dente Administrativo e Ins-
titucional da Abras, Marcio 
Milan, os resultados indicam 
que há crescimento consis-
tente do consumo nesta pri-
meira parte do ano. “Mostra 
estabilidade no consumo nos 
meses de fevereiro, março e 

abril”, ressaltou. Em compa-
ração com março, a expansão 
do consumo em abril ficou 
4,2%.

Para este ano, a previsão 
da Abras é que o consumo 
das famílias tenha crescimen-
to de 2,8%.

Alta nos preços
A cesta com os 35 pro-

dutos mais consumidos em 
supermercados registrou, no 
acumulado de janeiro a abril, 
alta de 8,31% em relação 
ao mesmo período de 2021. 
No acumulado de 12 meses, 
os preços tiveram alta de 
17,87%.

Os produtos com as 
maiores altas no primeiro 
quadrimestre de 2022 foram 
o leite longa vida (22,35%), 

o óleo de soja (20,38%), o 
feijão (19,71%) e a farinha de 
trigo (15,45%).

De acordo com Milan, 
os preços dos produtos têm 
sofrido diversas pressões in-
flacionárias, como o aumento 
dos custos com energia com a 
Guerra na Ucrânia. Para ele, 
é necessário reduzir, ainda 
que momentaneamente, os 
impostos para conseguir con-
ter a alta inflacionária. “Pelo 
menos um período de corte 
desses impostos. Um esforço 
do governo federal, estadual, 
municipal no sentido de criar 
alternativas para a gente ter 
uma cesta básica desonera-
da”, defendeu.

Daniel Mello/ABR

O ministro da 
E c o n o m i a , 
Paulo Guedes, 

disse que o governo está dan-
do sua contribuição para a ca-
deia produtiva do país. “Esta-
mos abaixando os impostos, 
reduzimos os impostos de 
importação pela primeira 
vez em 40 anos de Mercosul, 
zeramos os impostos sobre 
produtos como desossados, 
grãos, arroz e feijão, redu-
zimos todos os impostos da 
cesta básica, os impostos fe-
derais”.

Guedes lembrou ainda 
a redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados 
(IPI). “Teve 35% de redu-
ção do IPI, zeramos o ICMS 
[Imposto sobre Circulação 
de Mercadorias e Serviços], 
estamos dando a nossa con-
tribuição para a nossa cadeia 
produtiva”.

O ministro falou na ma-
nhã desta quinta-feira (9) na 

abertura do Fórum da Cadeia 
Nacional de Abastecimento, 
promovido pela Associação 
Brasileira de Supermercados 
(Abras).

Guedes manifestou apoio 
a uma proposta apresenta-
da pelo presidente da Abras, 
João Galassi, para que a ca-
deia de supermercados não 
corrija a tabela de preços de 
alimentos até 2023. “Está na 
hora de realmente sentar todo 
mundo e fazer nosso lema, 
exatamente como você sin-
tetizou, nova tabela só em 
2023”, disse.

Durante sua fala inicial, 
Guedes mencionou a impor-
tância do Brasil na seguran-
ça alimentar e energética, 
principalmente durante a 
pandemia. “O Brasil é um gi-
gante verde, é o protagonista 
mais importante da seguran-
ça energética e alimentar no 
mundo”.

Ele disse que apoia ou-

tra sugestão do setor de su-
permercados. “Estamos fa-
zendo nossa parte, baixando 
os impostos e reduzindo os 
custos. Apoiamos todos as 
sugestões que vocês deram, o 
S, do social, está na hora de 
nós testarmos o nosso capital 
institucional, o capital de so-
lidariedade, de fraternidade, 
de trabalharmos juntos para 
manter o Brasil em pé, e a 
parte do governo nós temos 
que fazer também, que são [a 
redução] os impostos”.

O Fórum da Cadeia Na-
cional de Abastecimento é 
um programa anual que reúne 
lideranças setoriais, empresa-
riais e autoridades governa-
mentais em um debate mul-
tilateral e colaborativo sobre 
os principais desafios estraté-
gicos, econômicos, mercado-
lógicos, institucionais e regu-
latórios da cadeia nacional de 
abastecimento. 

Ludmilla Souza/ABR

Ministro diz que governo 
está atuando para reduzir 

impostos e inflação

As micro e peque-
nas empresas 
(MPE) estão pu-

xando a criação de empre-
gos formais em 2022. Dos 
700,59 mil postos de trabalho 
formais criados no Brasil de 
janeiro a abril, 585,56 mil, o 
equivalente a 76% do total, 
originaram-se de pequenos 
negócios.

A conclusão consta de le-
vantamento do Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas (Sebrae), 
com base em dados do Ca-
dastro Geral de Empregados 
e Desempregados (Caged) 
do Ministério da Economia. 
As MPE abriram 470,52 mil 
vagas a mais que as médias e 
grande empresas nos quatro 
primeiros meses de 2022.

Apenas em abril, os ne-

gócios de menor porte foram 
responsáveis pela abertura de 
84% das vagas formais no 
mês, com 166,8 mil de um 
total de 196,9 mil postos de 
trabalho criados no mês pas-
sado. Na divisão por setores 
da economia, somente os 
pequenos negócios apresen-
taram saldo positivo na cria-
ção de empregos em todos os 
segmentos.

O setor com mais des-
taque é o de serviços, com 
a abertura de 93,4 vagas em 
micro e pequenas empresas, 
de um total de 117 mil pos-
tos apurados pelo Caged. De 
acordo com o Sebrae, a rea-
bertura da economia, após a 
vacinação contra a covid-19, 
tem impulsionado a recupera-
ção do segmento.

Wellton Máximo/ABR

Pequenos negócios 
geraram 76% das vagas 
de emprego em 2022

Consumo das famílias tem alta de 
7,3% em abril
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O jornalista José 
Luiz Datena 
tem utilizado 

seu programa na TV Bandei-
rantes, o Brasil Urgente, para 
abordar a situação de sua pré-
-candidatura ao Senado por 
São Paulo.

A prática já gerou ques-
tionamentos políticos por 
parte de uma rival na disputa, 
a deputada estadual Janaína 
Paschoal (PRTB), que o acu-
sou de fazer campanha ante-
cipada.

O apresentador filiado ao 
PSC lidera as pesquisas para 
a vaga e uma nova desistência 
por parte dele teria impacto 
no cenário político paulista. 
Datena integra a chapa apoia-
da pelo presidente Jair Bolso-
naro (PL), que tem Tarcísio 
de Freitas (Republicanos) na 
cabeça de chapa ao Governo 
de São Paulo.

Datena tratou de sua pré-
-candidatura no programa 

, para dizer que permanece 
na disputa. Ele afirmou que, 
“se o povo quiser que eu seja 
eleito, que vote em mim, se 
não, que votem em outro”.

Especialistas ouvidos 
pela Folha têm diferentes in-
terpretações sobre as conse-
quências da conduta de Date-
na. Mas parte avalia que ela 
pode abrir brechas para apu-
ração de práticas cujas puni-
ções vão de multa até a cassa-
ção de um eventual mandato 
e inelegibilidade.

O jornalista negou irre-
gularidades. “Eu não usei a 
TV Bandeirantes como pla-
taforma política. No sábado 
eu apenas refiz o mau enten-
dimento por parte de alguns, 
o mau uso da minha fala por 
parte de alguns me colocan-
do fora da campanha políti-
ca. Eu só refiz a verdade, em 
nenhum momento pedi voto 
para ninguém e nem vou pe-
dir”, disse.

Datena havia publicado 
vídeos e, em um deles, sina-
lizava uma possível desistên-
cia. No entanto, em seguida, 
reafirmou a candidatura. Na 
TV, ele afirmou que era preci-
so considerar todos os vídeos.

“Estão falando [que iria 
deixar a pré-candidatura] 
porque estão com medo de 
eu ganhar essa bagaça”, dis-
se. “Eu saio se eu quiser, mas 
por enquanto eu fico porque 
eu quero. Se o povo quiser 
que eu seja eleito, que vote 
em mim, se não, que vote em 
outro. Mas eu não desisti de 
candidatura nenhuma não.”

Datena também pergun-
tou a um entrevistado se de-
veria entrar para a política, 
disse que era pré-candidato 
e ouviu do homem que seu 
voto seria nele e no ex-pre-
sidente Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT). 

Artur Rodrigues/Folhapress

O presidente Jair 
Bolsonaro (PL) 
voltou a fazer 

ataques ao Supremo Tribunal 
Federal e a seus ministros, 
além de sugerir que pode des-
cumprir decisões da corte, 
durante discurso em almo-
ço com empresários na Acrj 
(Associação Comercial do 
Rio de Janeiro).

Suas falas foram aplaudi-
das por alguns dos presentes 
no evento, que também riram 
de piadas ofensivas de Bol-
sonaro contra o ex-presiden-
te Luiz Inácio Lula da Silva 
(PT). Ele chamou o adversá-
rio de “nove dedos” e disse 
que Lula tentaria resolver os 
problemas do país na base da 
“pinga”.

Presidente da Acrj, José 
Antonio Brito abriu o evento 

agradecendo a presença de 
Bolsonaro e seu esforço na 
Presidência e dizendo que ele 
“causa comoção”. Afirmou, 
ainda, que em maio de 2018, 
após um discurso de Bolso-
naro na associação, teve cer-
teza de que ele seria eleito.

Assim como no dia ante-
rior, Bolsonaro afirmou que o 
ministro Edson Fachin (STF) 
é marxista-leninista e que foi 
advogado do MST (Movi-
mento dos Trabalhadores Ru-
rais Sem Terra), sendo mais 
uma vez aplaudido pelos em-
presários.

A imprensa não teve 
acesso ao evento e foi coloca-
da em uma sala separada com 
uma televisão, para assistir 
ao discurso. Não foi possí-
vel identificar os empresários 
que apoiaram as falas do pre-

sidente.
Bolsonaro também vol-

tou a dizer que pode descum-
prir decisões judiciais, em 
referência ao julgamento do 
marco temporal das terras in-
dígenas, ainda sem data para 
ser votado no Supremo Tri-
bunal Federal.

“Se aprovar isso o que eu 
faço? Decisão do Supremo 
não se discute, se cumpre. É 
isso?”, questionou o presi-
dente, recebendo como res-
posta um “não” em coro dos 
presentes.

Bolsonaro disse que, nes-
te caso, tem duas alternativas: 
“Entregar as chaves para o 
Fux [ministro] ou falar ‘não 
vou cumprir’”. Mais uma 
vez, foi aplaudido pelos em-
presários.

Ana Luiza/Folhapress

Bolsonaro repete ameaças ao 
STF, e empresários reagem 

com aplausos e risos

O Senado apro-
vou a Medi-
da Provisória 

(MP) 1.100/2022, que ajusta 
a cobrança de tributos sobre 
o etanol para permitir a ven-
da direta do produtor ou do 
importador para o setor vare-
jista. O texto segue para pro-
mulgação.

A MP promove ajustes 
na cobrança da Contribuição 
para os Programas de Inte-
gração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor 
Público (contribuição para o 
PIS/Pasep) e da Contribui-
ção para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) 
incidentes na cadeia de pro-
dução e de comercialização 
de etanol.

A proposta ajusta as re-
gras estabelecidas pela Lei 
nº 14.292, de 3 de janeiro de 
2022, que permitem a venda 
direta de etanol do produtor 
ou do importador para pesso-
as jurídicas comerciantes va-
rejistas, especialmente para 
instituir regramento próprio 
para as vendas diretas efetu-
adas por cooperativas.

As modificações se torna-
ram necessárias em razão dos 
vetos postos à Lei nº 14.292 
(sobre venda de álcool com-
bustível), em obediência à 
Lei de Responsabilidade 
Fiscal, Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Marcelo Brandão/Reuters

Senado aprova MP sobre 
venda direta de etanol

Datena leva pré-campanha a seu programa 
na TV e se expõe a risco de punições
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Publicidade Legal

Mauá Luz SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 26.529.868/0001-77

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Valores expressos em R$)
Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado Demonstração do Fluxo de Caixa – Método Indireto

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações 
Contábeis em 31/12/2021

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Ativo 31/12/2021 31/12/2020
Circulante 56.451.132,09 42.430.117,39
Caixa e equivalentes de caixa 791.278,77 1.243.675,44
Caixa 500,00 500,00
Bancos 1,00 1,00
Aplicacoes de liquidez imediata 790.777,77 1.243.174,44
Realizavel a curto prazo 55.659.853,32 41.186.441,95
Clientes 2.894.801,95 50.000,00
Direitos com terceiros 12.090.572,14 14.385.275,13
Impostos a compensar 1.779.288,48 1.655.184,27
Ativo financeiro 38.895.190,75 25.095.982,55
Nao circulante 77.369.896,72 81.907.161,15
Realizavel a longo prazo 77.321.899,95 81.859.479,36
Ativo financeiro 77.321.899,95 81.859.479,36
Imobilizado 47.121,94 46.522,92
Bens em operacao 77.394,21 62.476,73
(-) Depreciacao acumulada (30.272,27) (15.953,81)
Intangivel 874,83 1.158,87
Bens intangiveis 1.420,00 1.420,00
(-) Amortizacao acumulada (545,17) (261,13)
Total do ativo 133.821.028,81 124.337.278,54
Passivo + patrimônio líquido 31/12/2021 31/12/2020
Circulante 72.235.546,11 82.026.127,32
Exigivel a curto prazo 72.235.546,11 82.026.127,32
Emprestimos e contas garantidas 3.570.731,13 9.541.330,69
Fornecedores 68.472.621,75 72.044.907,87
Obrigacoes trabalhistas 8.056,92 10.599,03
Provisoes de ferias e 13 salario 20.470,04 21.351,04
Obrigacoes tributarias 46.938,25 54.578,45
Impostos diferidos 88.724,26 –
Outras contas a pagar 28.003,76 353.360,24
Não circulante 10.927.796,39 10.096.307,74
Exigivel a longo prazo 10.927.796,39 10.096.307,74
Impostos diferidos 10.927.796,39 10.096.307,74
Patrimônio líquido 50.657.686,31 32.214.843,48
Capital integralizado 100.000,00 100.000,00
Reservas de lucros a realizar 32.463.027,81 12.913.042,06
Resultado do exercicio 18.094.658,50 19.201.801,42
Total do passivo 133.821.028,81 124.337.278,54

31/12/2021 31/12/2020
Receita bruta operacional 20.664.182,25 10.107.302,26
Prestacao de servicos 19.112.083,30 4.620.501,58
Receita de construcao 1.552.098,95 5.486.800,68
(-) Deducoes da receita (14.286.445,35) (289.483,18)
Receita liquida 6.377.736,90 9.817.819,08
(-) Custo dos servicos prestados (7.360.430,48) (10.898.072,34)
Lucro bruto (982.693,58) (1.080.253,26)
Total despesas operacionais 19.047.747,20 20.120.774,08
Despesas administrativas (403.890,38) (1.125.180,64)
Despesas tributarias (719.545,83) (971.370,19)
Despesas nao dedutiveis (2.375,82) 443,04
Despesas financeiras (1.162.362,29) (2.055.531,89)
Receitas financeiras 21.335.921,52 24.272.413,76
Resultado operacional 18.065.053,62 19.040.520,82
Outras receitas e despesas operacionais 29.604,88 161.280,60
Outras receitas operacionais 29.604,88 161.280,60
Resultado antes da CSLL e IR 18.094.658,50 19.201.801,42
Resultado liquido do exercicio 18.094.658,50 19.201.801,42

1. Contexto Operacional – Informações Gerais – A Mauá Luz SPE 
Ltda., é uma sociedade limitada constituída em 10/11/2016 com pro-
pósito específico de acordo com as leis brasileiras, domiciliada na 
Rua Carlo de Campo, 240 – Casa 2/Sala A – Vila Nossa Senhora das 
Vitórias – Mauá-SP. A empresa tem por objeto social a prestação de 
serviços de iluminação pública para o Município de Mauá, Estado de 
São Paulo, por meio de Concessão Adminsitrativa, incluídos o desen-
volvimento, modernização, ampliação, eficientização energética, 
operação e manutenção, pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos. 2. 
Declaração de Conformidade – As demonstrações Contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
3. Capital Social – O Capital social está representado por 100.000 
(Cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma 
totalizando R$ 100.000,00 (Cem mil reais) totalmente integralizado 
em moeda corrente nacional, assim distribuídas entre os sócios:
Sócio Quotas % Total R$
Brasiluz Eletrificação e Eletrônica Ltda 60.000 60 60.000,00
FM Rodrigues & Cia Ltda 20.000 20 20.000,00

Capital social Lucros a realizar Resultado do exercicio Ajustes exercicios anteriores Total
Saldo Inicial em 01.01.2021 100.000,00 12.913.042,06 19.201.801,42 – 32.214.843,48
Tranferencia entre contas – 19.201.801,42 (-)19.201.801,42 – –
Ajuste de resultados anteriores – – – 348.184,33 348.184,33
Resultado do exercicio – – 18.094.658,50 – 18.094.658,50
Saldo final em 31.12.2021 100.000,00 32.114.843,48 18.094.658,50 348.184,33 50.657.686,31

Atividades Operacionais 2021
Lucro do Exercício 18.094.658,50
Depreciação 14.318,46
Amortização 284,04
Ajuste de Exercicio Anterior 348.184,33
Resultado Ajustado 18.457.445,33
Clientes (2.844.801,95)
Direitos com Terceiros 2.294.702,99
Impostos a Compensar (124.104,21)
Ativo Financeiro (13.799.208,20)
Ativo Financeiro Longo Prazo 4.537.579,41
Fornecedores (3.572.286,12)
Obrigações Trabalhistas (2.542,11)
Provisões de Férias e 13 Salário (881,00)
Obrigações Tributárias (7.640,20)
Impostos Diferidos 88.724,26
Outras Contas a Pagar (325.356,48)
Impostos Diferidos 831.488,65
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 5.533.120,37
Atividades de Investimento
Aquisição de Imobilizado (14.917,48)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento (14.917,48)
Atividades de Financiamento
Empréstimos e Contas Garantidas (5.970.599,56)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento (5.970.599,56)
Fluxos de Caixa (452.396,67)
Variação de Caixa (452.396,67)
(+) Saldo Inicial 1.243.675,44
(=) Saldo Final 791.278,77

Sócio Quotas % Total R$
Conasa- Infraestrutura S/A 20.000 20 20.000,00
Total 100.000 100 100.000,00
4. Regime de Tributação – O regime de tributação da empresa é o de 
Lucro Real, onde a base de cálculo para o IRPJ e CSLL são obtidos 
por meio de Resultado Contábil anual. No que tange ao PIS e Cofins, a 
tributação ocorre na forma Não-Cumulativa por meio do regime Caixa, 
apurado mensalmente. 5. Sumário das Principais Práticas Contá-
beis – a) Determinação de resultado: O resultado é apurado em obedi-
ência ao regime de competência de exercícios. b) Caixa e Equivalente 
de Caixa: correspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de 
livre movimentação e investimentos temporários que possam ser res-
gatados a qualquer momento com riscos insignificativos de alterações 
de valor. c) Clientes: Corresponde aos valores históricos a receber 
referente a reembolso de despesas. Portanto, trata-se de um direito 
incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro. d) Direitos 
com Terceiros: Trata-se de um direito incondicional de receber caixa ou 
outro ativo financeiro, em função de adiantamentos realizados à for-
necedores. e) Ativo Financeiro de Concessão: Refere-se à parcela de 
valores a receber decorrentes do contrato de parceria público privado 
firmado com o Município de Mauá. Estão registrados com base na apli-
cação da Interpretação Técnica ICPC 01 “Contratos de Concessão” e 
da Orientação Técnica OCPC 05 “Contratos de Concessão” (IFRIC 12) 
e pronunciamento técnico CPC 48 “Instrumentos Financeiros”. Trata-
-se de um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo finan-
ceiro diretamente do Poder Concedente pelos investimentos na ilumi-
nação das vias públicas no Município de Mauá, por meio do Contrato 
de Parceria Público Privada nº 003/2016 de Concessão Administrativa 
para Gestão de Serviços de Iluminação Pública, incluídos o desenvol-
vimento, modernização, ampliação e eficientização energética:
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Ativo Financeiro – Circulante 38.895.190,75 25.095.982,55
Ativo Financeiro – Não Circulante 77.321.899,95 81.859.479,36

116.217.090,70 106.955.461,91

Movimentação do Ativo Financeiro de Concessão
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Investimentos 86.173.612 84.621.513,25
Receitas Financeiras 69.710.387 48.403.694,35
Recebimentos de Contraprestações (39.666.909) (26.069.746)

116.217.090 106.955.461
f) Imobilizado: O imobilizado está registrado ao custo conforme CPC
27 e os bens são depreciados pelo método linear, com base nas 
taxas fiscais conforme IN 162/98 e 130/99 e art. 317 do RIR/2018. g) 
Empréstimos e Contas Garantidas – Curto e Longo Prazo: O saldo 
está representado por empréstimos obtidos junto aos seus sócios-
-cotistas. h) Fornecedores: O saldo está representado pelas aquisi-
ções de materiais e serviços no período.
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Fornecedores de serviços de 
construção 68.096.223,82 71.668.248,08

Fornecedores de materiais e 
outros serviços 376.397,93 376.659,79

68.472.621,75 72.044.907,87
Descrição 31/12/2021 31/12/2020
Saldo de Fornecedores a Pagar 68.472.621,75 72.044.907,87
Adiantamentos a Fornecedores (12.090.572,14) (14.385.275,13)

56.382.049,61 57.659.632,74

Fernando F. de Moura – Contador CRC 1SP 222.641/O-1

Pedreira Cachoeira S.A.
CNPJ/ME nº 62.310.644/0001-33 – NIRE 35.300.052.421

Ata de Reunião de Diretoria realizada no dia 27 de Abril de 2022
Data e Local: Realizada em 27.4.2022, na sede social, Av. Cel. Sezefredo Fagundes, 7.901 – Tucu-
ruvi, na cidade de São Paulo, Capital, CEP 02306-000. Horário: 10h00. Convocação e Presença: 
Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros 
da Diretoria, a saber: Sr. Jarbas Teixeira de Carvalho Júnior, Sérgio Luiz Aleotti Teixeira de Carvalho 
e Cláudio Augusto Teixeira de Carvalho. Mesa Diretora: Por escolha da totalidade dos diretores 
presentes, assumiu a presidência da mesma o Sr. Jarbas Teixeira de Carvalho Júnior, que, para 
secretariá-la, convidou o Sr. Cláudio Augusto Teixeira de Carvalho. Verificado o quórum para a instalação 
e deliberações, o Sr. Presidente declarou regularmente instalada a Reunião. Ordem do Dia: Deliberar 
e aprovar sobre os critérios de apuração do resultado da Companhia, contabilização das receitas e 
pagamento dos tributos, em especial no que toca à receita decorrente do arrendamento em relação aos 
exercícios de 2021 e 2022. Deliberações: Discutidas as propostas apresentadas pelo Presidente da 
mesa Diretora, os Diretores presentes adotaram, por maioria dos votantes, as seguintes deliberações, 
as quais foram autenticadas: I – Foi aprovada a lavratura da presente ata em forma sumária. II – Os 
diretores Sergio Luiz Aleotti Teixeira de Carvalho e Claudio Augusto Teixeira de Carvalho votaram 
pela manutenção dos critérios de apuração do resultado da Companhia, contabilização das receitas 
e pagamentos dos tributos tais quais recomendados pelo responsável contábil da Companhia, o Sr. 
Romualdo Cesar, inscrito no CRC sob o nº 1SP303282O-0, ou seja, que as receitas decorrentes do 
arrendamento sejam contabilizada nos termos do artigo 39, III, da IN RFB nº 1.700/2017, sem qualquer 
alteração na forma ora contabilizada. III – O diretor Jarbas Teixeira de Carvalho Júnior, vencido em sua 
posição, manifestou e solicitou que fosse registrada sua expressa dissidência quanto aos critérios de 
apuração e contabilização da receita de arrendamento e consequente recolhimento dos impostos, não 
concordando, inclusive, com os dizeres que constaram no balanço de 2021, já publicado, a respeito da 
apuração do resultado. IV – Nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do Estatuto Social da Companhia, 
pela decisão da maioria dos diretores, será mantida a forma de apuração do resultado da Companhia, 
contabilização das receitas e pagamento dos tributos, em especial no que toca à receita decorrente 
do arrendamento em relação aos exercícios de 2021 e 2022. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a Reunião de Diretoria, da qual se lavrou a presente ata em forma de 
sumário, que, uma vez lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a 
presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 27/04/2022. Mesa: Jarbas Teixeira 
de Carvalho Júnior – Presidente; Cláudio Augusto Teixeira de Carvalho – Secretário. Diretores 
presentes: Jarbas Teixeira de Carvalho Júnior, Sérgio Luiz Aleotti Teixeira de Carvalho e Cláudio 
Augusto Teixeira de Carvalho. JUCESP – Registrado sob o nº 279.099/22-8 em 01/06/2022. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Leven S/A
CNPJ/MF nº 40.690.076/0001-00

Balanço Patrimonial de 03/02/2021 a 31/12/2021 (Em Reais)
Nome 2021 2020
Ativo 1.006.776,25 –
Ativo circulante 1.000.003,35 –
Disponibilidades 999.409,04 –
Bancos conta movimento 10,00 –
Aplicações financeiras 999.399,04 –
Direitos realizáveis a curto prazo 594,31 –
Tributos e contrib. a compensar 594,31 –
Ativo não circulante 6.772,90 –
Imobilizado 6.772,90 –
Bens e direitos em uso 7.129,36 –
(-) Depreciação acumulada (356,46) –

2021 2020
Passivo 1.006.776,25 –
Passivo circulante 36.523,25 –
Obrigações trabalhistas 6.453,26 –
Folha de pagamento de 
empregados 2.509,65 –

Encargos sociais a pagar 3.490,97 –
Provisões da folha de pagamento 452,64 –
Obrigações tributárias 69,99 –
Impostos retidos a recolher 61,36 –
Imp. e contribuições s/receitas 8,63 –
Contas a pagar 30.000,00 –
Outras contas a pagar 30.000,00 –
Patrimônio líquido 970.253,00 –
Capital 1.980.000,00 –
Ações 1.980.000,00 –
Reservas (1.009.747,00) –
Reservas de lucros (1.009.747,00) –

Demonstração do Resultado do Exercício
de 03/02/2021 a 31/12/2021 (Em Reais)

Nome 2021 2020
Despesas (1.009.735,34) –
Despesas operacionais (1.009.735,34) –
Despesas administrativas (1.009.735,34) –
Despesas trabalhistas (45.358,63) –
Despesas gerais (964.376,71) –
(=) Resultado antes das recei-
tas/despesas financeiras (1.009.735,34) –

(=) Resultado financeiro (11,66) –
Receitas financeiras 675,88 –
Ganhos com aplicações 
financeiras 708,84 –

Deducões receitas financeira (32,96) –

Nome 2021 2020
Despesas operacionais 
financeiras (687,54) –

Despesas financeiras (687,54) –
(=) Resultado antes do IR/
CSLL (1.009.747,00) –

(=) Resultado antes das 
participações societárias (1.009.747,00) –

(=) Resultado do exercicio (1.009.747,00) –
Jorge Luiz Brandão Pontual – Diretor Executivo

José Augusto de Oliveira – Contador CRC 1SP 239.826/O-1

JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda.
CNPJ/ME nº 20.300.897/0001-86

Edital de Convocação – Assembleia de Sócios
Albasanz Rentafija Sociedad Limitada., com sede em Madrid, Espanha, com sede em Calle 
Albasanz, nº 67, planta 1ª, número 40, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.005.805/0001-06, neste ato 
representada por seu Procurador, Sr. Paulo Roberto de Souza, brasileiro, portador da cédula de 
identidade nº RG 27.609.519-4 e inscrito no CPF sob o nº 257.090.688-37, residente na Av. Nações 
Unidas, 18801, cj 812, Vila Almeida, São Paulo/SP, CEP 04795-100, vem, nos termos da legislação 
vigente, convidar os Sócios Quotistas da JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda. a se 
reunirem em Assembleia de Sócios, que se realizará às 10:00hs do próximo dia 20 de junho de 2022, 
na sede da Empresa, localizada na Avenida Nações Unidas, nº 18801, conjunto 812, em São Paulo/
SP para deliberar a respeito dos seguintes pontos de pauta: 01. Prestação de Contas da Administra-
ção referentes ao exercício finalizado em 31/12/2022 e análise dos Sócios das contas apresentadas 
pelo Administrador; 02. Destituição do atual Administrador Sr. Claudio de Jesus Ribeiro do cargo de 
Administrador da Sociedade JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda.; 03. Nomeação de um 
novo Administrador da Sociedade JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda.; 04. A Alteração 
e consolidação do Contrato Social da Sociedade JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda. 
para registro das deliberações acima. São Paulo, 07 de junho de 2022. Albasanz Rentafija Sociedad 
Limitada. Paulo Roberto de Souza – Procurador. (09, 10 e 11/06/2022)

JVF Empreendimentos Ltda.
CNPJ/ME nº 01.768.930/0001-52

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Ficam convocados os sócios da JVF Empreendimentos Ltda., sociedade de responsabilidade 
limitada, com sede na Rua Pinduca Soares, nº 282, Centro, Ibiúna-SP, nos termos das disposições 
legais aplicáveis, a reunirem-se em Reunião de Sócios a ser realizada, em primeira convocação, 
no dia 29/06/2022, às 13h30, ou em segunda convocação, às 14h00 do mesmo dia, na Avenida Dr. 
Gabriel Monteiro da Silva, nº 251, Centro, Ibiúna, a fim de deliberarem acerca das seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) a alteração da qualificação de sócio falecido; (ii) as alterações das 
cláusulas 2.1.5, 3.1, 3.1.1, 3.1.2 e 3.2 do Contrato Social da Sociedade, relativas à deliberação dos 
sócios e à administração da Sociedade; (iii) a destituição do Sr. José Vicente Falci Filho do cargo de 
administrador da Sociedade; e (iv) a eleição da nova administradora da Sociedade. Ibiúna, 07/06/2022. 
Espólio de José Vicente Falci, por: Maria Cristina B. Falci de Freitas, Inventariante e sócia.
 (08, 09 e 10/06/2022)
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Chave Securitizadora S/A
CNPJ/ME em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição
Aos 21/10/2021, às 10 horas, na Rua Fermino José de Araújo, 367, Itapetininga-SP, reunidos em 
Assembleia Geral de Constituição de S.A., os acionistas que representam a totalidade do capital social, 
a saber: Chave Empresa Simples de Credito Ltda, CNPJ/MF nº 43.946.718/0001-88, representada, 
neste ato, por Alexandre Chauar Neto, RG 18.670.443-4 e CPF 172.629.868-05, e Alexandre Chauar 
Neto, acima qualificado, para deliberarem sobre a constituição da Chave Securitizadora S/A. Aberto 
os trabalhos, foram eleitos para presidir e secretariar a Assembleia, respectivamente os Srs. Alexandre 
Chauar Neto e Renata de Mello Chauar. A Assembleia aprovou por unanimidade as seguintes delibera-
ções: 1) Comprovar através da Lista de Subscrição do Capital Social, que as 1.000 ações ordinárias, 
que compõem o capital da Chave Securitizadora S/A, no valor de R$1,00 cada, totalizando R$1.000,00, 
foram subscritas por Chave Empresa Simples de Credito Ltda, Alexandre Chauar Neto, na proporção 
de 1% por Chave Empresa Simples de Credito Ltda, e 99% por Alexandre Chauar Neto, com integrali-
zação de R$1.000,00 em moeda corrente nacional, no ato da subscrição. 2) Aprovar o Estatuto Social, 
que regerá a Cia., o qual após sua leitura foi aprovado e assinado por todos os subscritores, sendo 
apresentado em documento apartado. 3) Referendar a declaração do Presidente da Assembleia de que, 
preenchidas as formalidades legais e não havendo oposição de qualquer subscritor, declarou definitiva-
mente constituída a CHAVE Securitizadora S/A. 4) Eleger para um mandato de 3 anos, que se inicia no 
dia 21/10/2021 e termina na AGO que aprovar as contas do exercício de sua gestão, a Diretoria cons-
tituída pelos seguintes membros: Alexandre Chauar Neto, acima qualificado para cargo de Diretor 
Presidente e Renata de Mello Chauar, RG 18.545.749-6 e CPF 141.744.068-63, para o cargo de 
Diretora Administrativa. Fica vedado à Diretora Administrativa assinar isoladamente documentos que 
envolvam a Sociedade. Ao Diretor Presidente, no entanto, ficam conferidos todos os poderes para 
assinar isoladamente pela Sociedade. 5) Fixar a remuneração inicial dos Diretores em R$ 1.100,00 
mensais. 6) Deliberar pela não instalação do Conselho Fiscal, conforme facultado pelo art. 161 da lei 
6.404/76. Os Diretores ora eleitos declaram sob as penas das leis, que não estão incursos em qualquer 
crime que vede ou impeça de exercer atividade mercantil. Após ter sido lido o Estatuto na ata, o Senhor 
presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso, sendo que ninguém se 
manifestou. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São 
Paulo, 21/10/2021. Assinaturas: Alexandre Chauar Neto – Presidente da Assembleia de Geral de Cons-
tituição, Diretor Presidente, Acionista Subscritor; p/ Chave Empresa Simples de Credito Ltda. Alexandre 
Chauar Neto – Acionista Subscritor; Renata de Mello Chauar – Diretora Administrativa; Visto advogado: 
Yuji Nagai – OAB-SP 61.282. Estatuto Social. Da Denominação Social, Sede e Foro. Artigo 1º. A 
sociedade girará sob a denominação social de Chave Securitizadora S/A, com sede e foro na Rua 
Fermino José de Araújo, 367, Itapetininga-SP, sendo regida pelas normas constantes no presente 
Estatuto Social e pela legislação vigente que lhe for inerente e compatível, podendo estabelecer filiais 
em qualquer ponto do território nacional, e que se regerá pelas disposições legais vigentes. Do Objeto 
Social e Prazo de Duração. Artigo 2º. A sociedade tem por objeto: a) Aquisição e securitização de 
títulos de crédito, direitos creditórios, títulos cambiais, outras formas de recebíveis e demais ativos 
empresariais; b) Emissão e colocação privada, de valores mobiliários, podendo emitir outros títulos de 
crédito, realizar negócios pertinentes ou relativos à securitização de créditos comerciais, financeiros, 
imobiliários e do agronegócio. c) Participar de outras sociedades como sócia, quotista ou acionista, 
respeitando as prescrições legais; d) Realização de operações em mercados de derivativos; e) Realizar 
negócios e prestar serviços compatíveis com seu objeto social, incluindo, mas não se limitando, a 
compra e alienação de ativos – financeiros ou não. Artigo 3º. A sociedade iniciará suas atividades nesta 
data, isto é, 21/10/2021 e seu prazo de duração é indeterminado. Do Capital Social, Ações e Outros 
Titulos e Valores Mobiliarios. Artigo 4º. O capital social inicial, no valor de R$1.000,00, será dividido 
em 1.000 ações ordinárias nominativas do valor unitário de R$1,00 cada uma, indivisíveis em relação à 
sociedade, subscritas e integralizadas neste ato e em moeda corrente nacional, pelos sócios, a saber: 
a) Chave Empresa Simples de Credito Ltda. – 1 ação – R$ 1,00; b) Alexandre Chauar Neto – 999 
ações – R$ 999,00; 1.000 ações – R$1.000,00. Totais. § 1º: A sociedade poderá emitir títulos múltiplos 
de ações e, provisoriamente, cautelas que as representem, observando o disposto nos artigos 24 a 26, 
da Lei 6.404/76. § 2º: As ações, os títulos múltiplos e as cautelas serão escriturais e controladas no livro 
próprio de ações nominativas, e, quando emitidas, serão assinadas por dois Diretores, sendo um deles, 
obrigatoriamente, o Diretor Presidente. § 3º: A Cia. poderá, também, emitir debêntures conversíveis ou 
não, em ações, e, ainda certificados de debêntures que conferirão aos seus titulares, direito de credito 
contra ela nas condições constantes da escritura de emissão e do certificado, os quais também serão 
escriturais e controlados através de livro próprio, e quando emitidos, serão assinados por dois Diretores, 
sendo um deles, obrigatoriamente o Diretor Presidente, observado o disposto no Capítulo V, da Lei 
6.404/76. Artigo 5º. Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais, 
em conformidade com o disposto no artigo 110 da Lei nº 6.404/73. Artigo 6º. Os acionistas terão direito 
de preferência na subscrição de novas ações decorrente do aumento do capital social, fixando-se o 
prazo de 30 dias, a contar da publicação da ata de Assembleia que deliberou o aumento do capital, 
como limite para o exercício deste direito. § Único: Havendo a desistência expressa ou decorrido o prazo 
referido no “caput” desta cláusula, a preferência para subscrição das ações correspondentes será 
transferida aos demais acionistas, observada a proporcionalidade do capital subscrito. Artigo 7º. Os 
acionistas detentores de ações ordinárias nominativas que pretenderem transferi-las, no todo ou em 
parte, deverão comunicar à Diretoria, por escrito, a quantidade a ser transferida, preço e condições de 
pagamento, a fim de que, dentro de 30 dias, contados da data da entrega da comunicação, os demais 
acionistas exerçam ou renunciem o direito de preferência, em igualdade de condições e na proporção 
das ações que possuírem na sociedade. Decorrido este prazo, sem que haja sido exercido o direito de 
preferência, as ações poderão ser livremente transferidas inclusive para não acionistas. Da Adminis-
tração. Artigo 8º. A Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 2 membros, acionis-
tas ou não, residentes e domiciliados no País, sendo o Diretor Presidente e o Diretor Administrativo, que 
serão eleitos por um período de 3 anos e cujos mandatos terminarão sempre na AGO que aprovar as 
contas do exercício em questão. § 1º: Os Diretores poderão ser reeleitos e a investidura no cargo será 
feita por termo lavrado e assinado pelo respectivo Diretor, no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”, 
independentemente de qualquer caução ou garantia de sua gestão. § 2º: Os Diretores poderão perceber 
remuneração a titulo de pró-labore, a qual será fixada anualmente pela AGO, considerando a respon-
sabilidade e o tempo exigido pelo cargo, competência e reputação do profissional eleito. § 3º: A Assem-
bleia que eleger a Diretoria definirá seus cargos. § 4º: No caso de afastamento temporário do Diretor 
Presidente, o Diretor Administrativo acumulará as funções de Diretor Presidente e de Diretor Adminis-
trativo. No caso de afastamento definitivo do Diretor Presidente, caberá ao Diretor Administrativo con-
vocar Assembleia Geral de Acionistas com o propósito de designar o novo Diretor Presidente. § 5º: Em 
caso de vaga por falecimento, renúncia, qualquer outro impedimento ou ausência dos Diretores, a 
Diretoria poderá, quando necessário, escolher o substituto, cuja gestão terminará com a cessação do 

impedimento ou da ausência, quando de caráter temporário, ou, quando definitiva, com a posse dos 
novos Diretores eleitos pela AGO que seguir. Artigo 9º. Compete à Diretoria os mais amplos poderes 
de gestão, representação e administração da Sociedade, necessários a que se realize integralmente o 
objeto social, obedecidas, na ordem, as disposições deste Estatuto e, no que não o contrariem, as 
determinações do artigo 144 da Lei 6.404/76 e especificamente: a) Definir os planos gerais da Sociedade; 
b) Receber valores e dar quitações; c) Firmar compromissos concernentes ao objeto social; d) Repre-
sentar judicial e extrajudicialmente a Sociedade, recebendo citações iniciais, notificações e intimações; 
e) Assinar todos e quaisquer documentos, públicos ou particulares, termos, papeis e contratos de 
qualquer natureza, ou teor, dentre outros, os necessários à realização integral do objeto social; f) Orde-
nar o levantamento de balancete mensal, e com base neste, deliberar sobre a distribuição de dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados, ou de reserva de lucros existentes, tudo dentro do limite 
legal; g) Abrir, movimentar ou encerrar contas correntes junto às instituições financeiras, emitir e endos-
sar cheques, notas promissórias, descontar duplicatas ou títulos de credito em geral, ordenar pagamen-
tos, requerer saldos, extratos, talões de cheques, realizar ou ordenar aplicações financeiras, ordenar 
títulos de credito para protesto, assinar cartas de anuência para cancelamento de protestos; h) Firmar 
correspondências, requerimentos e petições dirigidas a repartições públicas Municipais, Estaduais e 
Federais, bem como Autarquias, Empresas de Economia Mista, Caixa Econômica Federal, Banco do 
Brasil e outros bancos e instituições; i) Representar a empresa perante concessionárias de fornecimento 
de água, luz, telefone, bem como em reuniões de condomínio e sindicatos; j) Contratar e demitir empre-
gados, fixando os seus salários; k) Implementar planos gerais da política financeira da empresa, a 
análise dos custos envolvidos nas operações de securitização; l) Manter-se permanentemente informado 
sobre o mercado para os produtos da empresa e sua tendência; m) Constituir advogados com os pode-
res da cláusula “ad judicia et extra”. § 1º: As atribuições individuais para os cargos da Diretoria serão 
determinadas em Reunião Especifica dos Diretores, sendo lavrada em Ata as responsabilidades e 
competências de cada um, a qual será levada a registro público, para que possa produzir os efeitos 
contra terceiros. § 2º: Todas as procurações outorgadas pela Sociedade deverão estipular especificamente 
os poderes conferidos e, com exceção das procurações “ad judicia et extra”, terão período de validade 
determinado. § 3º: A assinatura de atos e documentos que importem na alienação ou hipoteca dos bens 
imóveis, compra e venda de ações, escrituras de debêntures, emissão de ações e debêntures, caberá 
sempre ao Diretor Presidente em conjunto com outro diretor, independentemente da ordem de nomea-
ção. § 4º: É vedado aos Diretores dar fianças, avais ou quaisquer outro documento em nome da socie-
dade, de modo a favorecer terceiros, em negócios alheios ao seu objeto social. § 5º: A Diretoria se 
reunirá todas as vezes que for necessário ou conveniente, lavrando-se atas de suas deliberações no 
livro competente. § 6º: As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores, no exercício 
regular dos seus cargos, obrigam a Sociedade, na forma da Lei e do Estatuto, mas cada Diretor só 
responderá pessoalmente pelos atos em que tenha participado efetivamente. § 7º: Ao Diretor Presidente 
compete, além das atribuições inerentes ao cargo de Diretor, convocar e presidir as reuniões ordinárias 
e extraordinárias da Diretoria, cabendo-lhe o voto de qualidade em todos os casos de empate. § 8º: A 
Diretoria reunir-se-á por convocação do seu Presidente sempre que os interesses sociais o exigirem, 
ou por pedido de qualquer um dos seus membros. § 9º: As reuniões realizar-se-ão na sede social, sendo 
lavrada de todas as deliberações uma ata, no livro competente. Do Conselho Fiscal. Artigo 10º. O 
Conselho Fiscal será composto por 2 membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, 
eleitos pela Assembleia, os quais exercerão seus cargos até a realização da primeira AGO posterior a 
sua eleição, podendo ser reeleitos. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser os mesmos da Dire-
toria. Artigo 11º. O Conselho Fiscal não terá caráter permanente e somente funcionará quando a AGO 
assim decidir, ou a pedido dos acionistas, nos termos do artigo 161, §§ 2º e 3º, da Lei 6.404/76. Artigo 
12º. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá atribuições e poderes que a lei lhe confere. 
Artigo 13º. Os membros efetivos do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração no período em 
que instalado, estejam no efetivo exercício da função. Artigo 14º. No impedimento de qualquer dos 
membros efetivos do Conselho Fiscal, este será substituído pelo suplente mais votado e em caso de 
empate, pelo mais idoso. Da Assembleia Geral. Artigo 15º. A AGO reunir-se-á anualmente dentro dos 
4 meses após o termino do exercício social, para tomar as contas da Diretoria; discutir e votar as 
demonstrações financeiras; discutir e votar o parecer do Conselho fiscal, quando instalado; deliberar 
sobre a destinação de lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; e eleger membros da 
Diretoria, quando for o caso. Artigo 16º. A Assembleia será extraordinariamente instalada, sempre que 
os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 17º. A Assembleia será instalada 
pelo Diretor Presidente/Comercial ou, na sua ausência ou impedimento, por outro Diretor, e será dirigida 
por um Presidente aclamado entre os presentes, o qual escolherá o Secretário da Mesa. Artigo 18º. As 
resoluções da Assembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando no cálculo, 
os votos em branco, excetuando-se os casos em que a Lei exigir maioria qualificada. Artigo 19º. A 
convocação de Assembleia será feita na forma prevista no artigo 294, inciso I, da Lei 6.404/76. Do 
Exercício Social e dos Resultados. Artigo 20º. O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro 
de cada ano, ocasião em que serão levantados o Balanço Patrimonial, apuradas as Contas de Resul-
tados e as Demonstrações Financeiras, com observância das prescrições legais e estatutárias. Artigo 
21º. O lucro líquido apurado no Balanço Patrimonial será distribuído da seguinte forma: 1. 5% por cento 
para a constituição da Reserva Legal, até atingir o limite de 20% por cento do capital social; 2. 25% por 
cento a título de dividendos obrigatórios, observando o disposto nos artigos 201 e 202, a ser pago 
consoante estabelecido no artigo 205, § 3º., todos da Lei 6.404/73. § 1º: O saldo dos lucros será distri-
buído a titulo de dividendos ou como melhor entender a Assembleia, podendo ainda ficar em reserva 
na Cia., para futura incorporação ao capital social, ou outra destinação. § 2º: Não havendo oposição de 
qualquer acionista presente à Assembleia, pode esta deliberar a distribuição de dividendos inferiores ao 
previsto nesta cláusula, bem como a retenção de todo o lucro, nos termos do disposto no artigo 202, § 
3º., da Lei 6.404/76. Artigo 22º. À Diretoria é facultado providenciar o levantamento de balanços semes-
trais, podendo ela declarar e deliberar, dividendo à conta do lucro apurado nesse balanço. § Único: a 
Cia. poderá levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que o total dos divi-
dendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante das reservas de capital de 
que trata o artigo 182, § 1º., da Lei 6.404/76. Da Liquidação da Sociedade. Artigo 23º. A sociedade 
entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo a Assembleia determinar o modo de 
liquidação, nomeando o Liquidante e o Conselho Fiscal que deverão assumir o funcionamento no período 
de liquidação, fixando-lhes as suas remunerações. Artigo 24º. O liquidante e os Conselheiros Fiscais 
terão atribuições e poderes a eles outorgados por Lei. Artigo 25º. A qualquer tempo, a Assembleia 
poderá destituir o Liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Das Disposições Gerais e Transitorias. 
Artigo 26º. As questões omissas nos estatutos serão resolvidas de acordo com o disposto na Lei 6.404/76 
e demais legislações em vigor. E depois de tudo lido, compreendido e aceito, conforme se verifica na 
Ata de Constituição que faz parte integrante deste Estatuto, os acionistas fundadores, acompanhados 
do advogado e das testemunhas, firmam o presente instrumento em 3 vias, de igual teor e forma. Junta 
Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE 35.300.585.712 em 03/02/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Moinho Água Branca S.A.
CNPJ/MF nº 61.157.723/0001-93 – NIRE 35.300.041.330

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária
Data, Hora e Local: 18/04/22, 12hs, na sede social. Presente acionista representando mais de 2/3 
do capital. Mesa: José Hlavnicka, Pres. Ivan Soldan Salema, Sec..Art.133 e edital de convocação 
digitalizados e publicados no jornal Data Mercantil de 17/18/19 de 03/22. Deliberações: aprovadas 
as demonstrações financeiras do exercício findo em 31/12/20; o lucro verificado será destinado à 
compensação de prejuízos acumulados de exercícios anteriores; fixada a remuneração dos Diretores. 
Acionista presente: Litex Trading Sociedad Anônima. A íntegra desta Ata foi lavrada no livro próprio 
e arquivada na JUCESP sob nº 277.837/22-4, em sessão de 31.05.2022, e é publicado seu extrato 
conforme permite o § 3º do art. 130 da Lei 6404/76.

Pokios Armazéns Gerais Ltda.
CNPJ/ME nº 00.180.983/0001-95 – NIRE 35.212.483.951

Edital de Convocação – Reunião de Sócios
Ficam convidados os sócios da Pokios Armazéns Gerais Ltda. (“Pokios” ou “Sociedade”) para 

participarem da Reunião de Sócios da Sociedade, a realizar-se às 10h00 do dia 20 de junho de 
2022, na sede social localizada na Avenida Piracema, 1.061, sala 21, módulo 10, Tamboré, na Cidade 

de Barueri-SP, CEP 06460-030, a fim de, deliberar acerca da alteração de endereço da Sociedade. 

São Paulo/SP, 09 de junho de 2022. 

Pokios Armazéns Gerais, Eugênio Emílio Staub. 

Juros: Taxas caem com IPCA de maio abaixo do consenso das estimativa 

Os juros futuros 
fecharam a quin-
ta-feira, 9, em 

queda, em reação ao IPCA de 
maio muito abaixo do con-
senso das estimativas. Em-
bora as taxas curtas tenham 
reagido com mais força, cain-
do até 20 pontos-base, não 
houve mudanças relevantes 
no quadro de apostas para 
a Selic de curto prazo, com 
expectativas majoritárias de 
alta de 0,5 ponto porcentu-
al para o Copom da semana 

que vem e 0,25 ponto para o 
encontro de agosto. A surpre-
sa com a inflação promoveu 
ainda nova rodada de baixa 
nas taxas de inflação implíci-
ta das NTN-B de curto prazo.

Numa sessão de volume 
robusto, a taxa do contra-
to de Depósito Interfinan-
ceiro (DI) para janeiro de 
2023 fechou em 13,38%, 
de 13,496% ontem no ajus-
te, e a do DI para janeiro de 
2024 voltou a fechar abai-
xo de 13%, a 12,995%, de 

13,22% ontem. A taxa do DI 
para janeiro de 2025 caiu de 
12,685% para 12,49% e a 
do DI para janeiro de 2027, 
de 12,60% para 12,47%.

A desaceleração do IPCA 
em maio para 0,47% ante abril 
(1,06%) foi muito mais forte 
do que apontava a media-
na das estimativas (0,60%), 
abrindo espaço para devolu-
ção de prêmios sobretudo nos 
DIs curtos, que não vinham 
se sensibilizando com o po-
tencial alívio inflacionário 

advindo da proposta para os 
combustíveis. Porém, ainda 
que tenha sido a primeira sur-
presa positiva do índice em 
meses, não mudou a percep-
ção geral de que o processo 
de desaceleração da inflação 
será lento, até pela leitura ne-
gativa dos preços de abertura.

“Para o Copom, não deve 
haver mudança no plano de 
voo com um indicador que 
pode ser pontual. Deve subir 
a Selic em 0,5 ponto em ju-
nho e não encerrar o ciclo, si-

nalizando mais altas adiante”, 
afirma o economista-chefe da 
Azimut Brasil Wealth Mana-
gement, Gino Olivares, desta-
cando que os núcleos seguem 
em níveis elevados. Segundo 
ele, é preciso considerar ain-
da que, se aprovado o pacote 
de desoneração de combus-
tíveis e energia, o alívio da 
inflação em 2022 será devol-
vido em 2023. “Uma redução 
temporária de preços é dife-
rente de redução da inflação. 

Isto é Dinheiro 

Bolsas de NY 
fecham em 
queda, após 
BCE alimentar 
preocupações 
sobre inflação

As bolsas de Nova 
York fecharam 
em queda nesta 

quinta-feira, 9, após o Banco 
Central Europeu (BCE) pa-
vimentar o caminho para au-
mento de juros e alimentar as 
preocupações sobre o quadro 
global de inflação. Na véspera 
de dados de inflação ao con-
sumidor nos Estados Unidos, 
investidores se desfizeram 
principalmente de ações dos 
setor de tecnologia e turismo.

No fechamento, o índi-
ce Dow Jones caiu 1,94%, a 
32.272,79 pontos, o S&P 500 
perdeu 2,38%, a 4.017,82 
pontos, e o Nasdaq recuou 
2,75%, a 11.754,23 pontos. 
Entre os destaques negati-
vos, Meta – controladora do 
Google – baixou 6,43% e 
Apple cedeu 3,60%. Papéis 
ligados viagens também fi-
caram sob forte pressão, en-
tre eles American Airlines 
(-4,21%) e Royal Caribbe-
an Cruise Lines (-8,29%).

“Os investidores podem 
olhar para os preços do pe-
tróleo de hoje e perceber que 
as leituras altas do CPI índi-
ce de preços ao consumidor 
não estão recuando, então 
as esperanças de um arrefe-
cimento no ritmo de aperto 
do banco central provavel-
mente não serão cumpridas”, 
avalia o analista Chris Be-
auchamp, da corretora IG.

O BCE cumpriu as ex-
pectativas do mercado: 
manteve juros inalterados e 
anunciou o fim das compras 
de ativos para 1º de julho. 

Isto é Dinheiro

Publicidade Legal
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JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda.
CNPJ/ME nº 20.300.897/0001-86

Edital de Convocação – Assembleia de Sócios
Albasanz Rentafija Sociedad Limitada., com sede em Madrid, Espanha, com sede em Calle Albasanz, 
nº 67, planta 1ª, número 40, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.005.805/0001-06, neste ato represen-
tada por seu Procurador, Sr. Paulo Roberto de Souza, brasileiro, portador da cédula de identidade 
nº RG 27.609.519-4 e inscrito no CPF sob o nº 257.090.688-37, residente na Av. Nações Unidas, 
18801, cj 812, Vila Almeida, São Paulo/SP, CEP 04795-100, vem, nos termos da legislação vigente, 
convidar os Sócios Quotistas da JOMABR Comercio de Artigos Desportivos Ltda. a se reunirem 
em Assembleia de Sócios, que se realizará no próximo dia 20 de junho de 2022, às 10:00 hs., na 
modalidade DIGITAL (virtual), por meio do endereço eletrônico https://meet.google.com/hbd-hxds-suu, 
para deliberar a respeito dos seguintes pontos de pauta: 01. Prestação de Contas da Administração 
referentes ao exercício finalizado em 31/12/2022 e análise dos Sócios das contas apresentadas 
pelo Administrador; 02. Destituição do atual Administrador Sr. Claudio de Jesus Ribeiro do cargo de 
Administrador da Sociedade JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda; 03. Nomeação de um 
novo Administrador da Sociedade JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda; 04. A Alteração e 
consolidação do Contrato Social da Sociedade JOMABR Comércio de Artigos Desportivos Ltda. para 
registro das deliberações acima. Nota 1: Para todos os fins legais, a assembleia digital ora convocada 
será considerada como realizada na sede da Sociedade, nos termos da legislação vigente. Nota 2: A 
Sociedade não se responsabilizará, tampouco poderá ser responsabilizada, por problemas decorrentes 
dos equipamentos de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos sócios, assim 
como por quaisquer outras situações que não estejam sob o seu controle ou gerência, conforme define 
a Nota “a” da Seção III do Capítulo II do Manual de Registro da Limitada do DREI. Nota 3: Os Sócios 
poderão comparecer à assembleia e votar após as discussões ou preencher o boletim de voto enviado 
pelo correio aos Sócios, que deverá ser enviado de volta para a Sociedade até o dia 20 de abril de 
2022. São Paulo, 07 de junho de 2022. Albasanz Rentafija Sociedad Limitada. Paulo Roberto de 
Souza – Procurador. (09, 10 e 11/06/2022)

Dock Tecnologia S.A.
CNPJ/ME nº 03.645.772/0001-79 – NIRE 35.300.191.234

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10 de Maio de 2022
1. Data, Hora e Local: 10/05/2022, às 9 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Tamboré, nº 
267, Torre Sul, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 271-A, Alphaville, Barueri-SP. 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista o compare-
cimento de representantes da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Marcelo 
Prudêncio Jacques; e Secretário: Duilio de Oliveira Beneduzzi. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e 
deliberar sobre as seguintes matérias: (I) a rerratificação da ata da Assembleia Geral Extraordinária 
da Companhia, realizada em 19/04/2022, às 20 horas (“AGE Abril”), a qual aprovou, nos termos do 
artigo 13, (xii) do Estatuto Social da Companhia, a realização, pela Companhia, da 1ª emissão de 
debêntures conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, para colocação privada 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para retificar o inciso “(b) Valor Total da Emissão”, “(c) 
Quantidade” e “(h) Valor Nominal Unitário”, na deliberação “(I)” referentes à Emissão; (II) a ratificação 
de todas as demais deliberações da AGE Abril; (III) a autorização e delegação de poderes à diretoria 
da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências 
e praticar todos os atos necessários e/ou convenientes à Emissão, incluindo, mas não se limitando, 
à discussão, negociação, definição dos termos e condições da Emissão e/ou das Debêntures, bem 
como a celebração de eventuais aditamentos (inclusive para alterar a Escritura conforme deliberações 
ora aprovadas) ou ainda de demais documentos no âmbito da Emissão; e (IV) a ratificação de todos 
e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia, direta ou indiretamente por meio de 
procuradores, para realização da Emissão. 5. Deliberações: Os acionistas titulares da totalidade das 
ações representativas do capital social da Companhia deliberaram por unanimidade, sem quaisquer 
ressalvas e/ou restrições: (I) aprovar a rerratificação da AGE Abril para retificar os incisos “(b) Valor 
Total da Emissão”, “(c) Quantidade” e “(h) Valor Nominal Unitário”, que passarão a vigorar conforme 
abaixo: “(b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 128.349.983,00 na Data de 
Emissão (“Valor Total da Emissão”), o qual poderá sofrer alterações, nos termos a serem estabelecidos 
na Escritura de Emissão;” “(c) Quantidade: Serão emitidas 128.349.983 Debêntures, a qual poderá 
sofrer alterações, nos termos a serem estabelecidos na Escritura de Emissão;” (...) “(h) Valor Nominal 
Unitário: O valor nominal unitário de cada uma das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$1,00 
(“Valor Nominal Unitário”);” (II) aprovar a ratificação de todas as demais deliberações da AGE Abril; (III) 
aprovar a autorização e delegação de poderes à Diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente 
por meio de procuradores, tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou con-
venientes à Emissão, incluindo, mas não se limitado, à discussão, negociação, definição dos termos e 
condições da Emissão, das Debêntures, bem como a qualificação, prazos de curas, limites ou valores 
mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções aplicáveis aos eventos de vencimento 
antecipado das Debêntures, se aplicável, bem como a celebração de eventuais aditamentos (inclusive 
para alterar a Escritura conforme deliberações ora aprovadas) , ou ainda de demais documentos no 
âmbito da Emissão; e (IV) aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria 
da Companhia, direta ou indiretamente por meio de procuradores, para realização da Emissão, nos 
termos das deliberações aqui previstas. 6. Aprovação e Assinatura: Nada mais havendo a tratar, foi 
lavrada esta ata, sendo assinada pelos presentes. Barueri, 10/05/2022. 7. Certidão: A presente ata foi 
assinada mediante assinatura eletrônica por meio da plataforma online “Docusign”, de modo que os 
presentes declaram e reconhecem a validade, para todos os fins, da assinatura eletrônica da presente 
ata. Mesa: Marcelo Prudêncio Jacques – Presidente; Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. 
Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 255.376/22-4 em 24/05/2022. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Dock Tecnologia S.A. (Atual denominação
da Conductor Tecnologia S.A.)

CNPJ/ME nº 03.645.772/0001-79
Ata da Assembleia Geral de Titulares das notas comerciais da 1ª emissão de notas comerciais 

escriturais, em série única, para colocação privada, da Dock Tecnologia S.A. de 04/05/2022
1. Data, Hora e Local: 04/05/2022, às 10:30 horas na sede da Companhia, na Avenida Tamboré, nº 267, 
Torre Sul, Edifício Canopus Corporte Alphaville, 27º andar, conjunto 271-A, Alphaville, Barueri-SP. 2. 
Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista que se verificou a presença de titulares de notas 
comerciais representando 100% das notas comerciais em circulação, emitidas no âmbito da 1ª emissão de 
notas comerciais escriturais, em série única, para colocação privada da Companhia (“Notas Comerciais 
Escriturais”), nos termos do “Termo Constitutivo da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, para Colocação Privada, da Conductor Tecnologia S.A.” (“Termo”), nos termos do artigo 47, § 3º, 
da Lei 14.195, de 26/08/2021 (“Lei 14.195”), do artigo 71, § 2º e artigo 124, § 4º, ambos da Lei nº 6.404, 
de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). 3. Presença: Representantes (i) da 
Companhia; e (ii) do titular das Notas Comerciais Escriturais representando 100% das Notas Comerciais 
Escriturais em Circulação(“Titular das Notas Comerciais Escriturais”). 4. Mesa: Presidente: Franco Veludo. 
Secretário: Marcelo Prudêncio Jacques. 5. Ordem do Dia: (i) a alteração do prazo para pagamento das 
Notas Comerciais no caso da ocorrência de um dos eventos de Resgate Antecipado Obrigatório, conforme 
previsto na Cláusula 6.2.1 do Termo, com a consequente alteração da referida Cláusula do Termo; (ii) 
atualizar todas as referências à Conductor Tecnologia S.A. para Dock Tecnologia S.A., considerando a alte-
ração da denominação social da Emitente para Dock Tecnologia S.A., conforme aprovado em Assembleia 
Geral Extraordinária da Emitente, realizada em 01/04/2022; e (iii) celebração do “1º Adiamento ao Termo 
Constitutivo de Nota Comercial da 1ª Emissão Privada de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 
para Colocação Privada, da Dock Tecnologia S.A.”, de forma a refletir as deliberações constantes nos itens 
(i) e (ii) desta Ordem do Dia, caso aprovadas. 6. Deliberações: O Titular das Notas Comerciais aprovou, 
sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a alteração do prazo para pagamento das Notas Comerciais 
no caso da ocorrência de determinados eventos de Resgate Antecipado Obrigatório, conforme previsto 
na Cláusula 6.2.1 do Termo, com a consequente alteração da referida cláusula e da cláusula 6.2.2 do 
Termo e a inclusão da Cláusula. 6.2.1.1 no Termo, as quais passam a vigorar com as seguintes redações: 
“6.2.1. A Emitente deverá realizar o resgate antecipado obrigatório da totalidade das Notas Comerciais 
Escriturais na ocorrência: (i) da liquidação financeira de oferta pública inicial da Dock ou da Emitente ou 
de quaisquer de suas Subsidiárias constituídas no Brasil; ou (ii) do recebimento de aporte de capital em 
valor equivalente a U$50.000.000,00 ou mais, na Dock ou na Emitente ou quaisquer de suas Subsidiárias 
constituídas no Brasil (“Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório”), exceto pelo recebimento de aporte 
de capital realizado (a) pelos atuais acionistas, diretos ou indiretos, da Emitente, na Emitente, ou (b) 
diretamente pela Emitente nas suas Subsidiárias, no Brasil ou exterior (“Resgate Antecipado Obrigató-
rio”). 6.2.1.1. Caso quaisquer dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório ocorram até 18/06/2022, 
inclusive, a Emitente deverá realizar o Resgate Antecipado Obrigatório no dia 18/06/2022. Caso quaisquer 
dos Eventos de Resgate Antecipado Obrigatório ocorram após 18/06/2022, a Emitente deverá realizar o 
Resgate Antecipado Obrigatório, no prazo de até 1 Dia Útil contado da data da ocorrência do respectivo 
Evento de Resgate Antecipado Obrigatório. 6.2.2. O Resgate Antecipado Obrigatório deverá ser realizado 
mediante envio de comunicação individual aos titulares das Notas Comerciais Escriturais, com cópia para 
a B3, com 3 Dias Úteis de antecedência da data em que se deve realizar o efetivo Resgate Antecipado 
Obrigatório, conforme previsto na Cláusula 6.2.1.1 acima, sendo que na referida comunicação deverá 
constar: (i) a data de realização do Resgate Antecipado Obrigatório, que deverá ser um Dia Útil (“Data 
do Resgate Antecipado Obrigatório”); (ii) informações sobre o valor devido pela Emitente aos titulares 
das Notas Comerciais Escriturais em decorrência do Resgate Antecipado Obrigatório, o qual será 
equivalente ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido. 
(a) da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou desde a 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a Data do Resgate 
Antecipado Obrigatório, (b) de Encargos Moratórios devidos e não pagos até a Data do Resgate Ante-
cipado Obrigatório, caso aplicável, e (c) de prêmio de resgate antecipado obrigatório equivalente a 1% 
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário a ser resgatado (“Prêmio de Resgate Antecipado Obrigatório” 
e (“Valor de Resgate Antecipado Obrigatório”, respectivamente); e (iii) outras informações necessárias 
à operacionalização do Resgate Antecipado Obrigatório.”; (ii) a atualização de todas as referências à 
Conductor Tecnologia S.A. para Dock Tecnologia S.A., inclusive na denominação do termo que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Termo Constitutivo da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, 
em Série Única, Para Distribuição Privada, da Dock Tecnologia S.A.” (iii) a celebração do “1º Adiamento 
ao Termo Constitutivo da 1ª Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Colocação 
Privada, da Dock Tecnologia S.A.”, de forma a refletir as deliberações aprovadas nos itens (i) e (ii) das 
Deliberações acima. 7. Lavratura e Esclarecimentos: Esta ata é lavrada na forma de sumário das deli-
berações tomadas. Ficam ratificados todos os termos e condições do Termo que não foram objeto das 
deliberações desta Assembleia. 7.1 A presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações 
de procedimentos para sua realização, com a dispensa de videoconferência, em razão da presença do 
Titular das Notas Comerciais representando 100% das Notas Comerciais em Circulação. 7.2 Os termos 
utilizados nesta ata iniciados em letra maiúscula que não estiverem aqui definidos têm o significado que 
lhes foi atribuído no Termo. 8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi lavrada esta ata, 
sendo pelos presentes assinada. 9. Assinatura: Os signatários desta ata concordam, convencionam e 
admitem como válida para todos os fins que a assinatura desta ata poderá ser feita por meio de assinatura 
eletrônica, conforme disposto na Medida Provisória 2.200-2, de 24/08/2001, reconhecendo a veracidade, 
autenticidade, integridade, validade, eficácia e exequibilidade desta ata e de seus termos em tal formato. 
Eventual divergência entre a data desta ata e as datas que figurem nos elementos indicativos de sua 
formalização digital existe apenas em razão de procedimentos formais, valendo, para todos os fins de 
direito, a data indicada nesta ata em si. São Paulo, 04/05/2022. Mesa: Franco Veludo – Presidente; 
Marcelo Prudêncio Jacques – Secretário. Companhia: Dock Tecnologia S.A. (atual denominação 
da Conductor Tecnologia S.A.), Nome: Antônio Carlos Soares Júnior, Cargo: Diretor; Titular das Notas 
Comerciais: Verde Master Fundo de Investimento Multimercado, por Verde Asset Management S.A., 
Nome: Pedro Fukui, Cargo: Diretor; Nome: Franco Veludo, Cargo: Procurador. JUCESP – Registrado sob 
o nº 255.400/22-6 em 25/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Conductor Tecnologia S.A. 
CNPJ/ME nº 03.645.772/0001-79 – NIRE 35.300.191.234

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de abril de 2022
Data, Hora e Local: em 01/04/2022, às 11:00 horas, na sede social da “Companhia”, na Avenida 
Tamboré, 267, Torre Sul, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 271-A – Alpha-
ville, Barueri/SP. Convocação: dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da 
Companhia. Mesa: Presidente: Marcelo Prudêncio Jacques; Secretário: Duilio de Oliveira Bene-
duzzi. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a alteração da denominação da Companhia; (ii) a alteração 
do endereço de sua filial situada no Município de Rio de Janeiro/RJ, CNPJ nº 03.645.772/0007-64 e 
com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 33901571919 
(“Filial RJ”), conforme aprovada pela Reunião de Diretoria realizada em 03/03/2022; (iii) a alteração 
da forma de representação da Companhia; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
Deliberações: após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia 
decidiram por unanimidade e sem ressalvas: (i) Aprovar a alteração da denominação da Companhia 
que passará a ser chamada Dock Tecnologia S.A.; (ii) Fazer constar o novo endereço da Filial RJ 
deliberada e aprovada pela Diretoria na reunião realizada em 03/03/2022, com consequente alteração 
do item (iv) do § Único do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar nos termos 
abaixo dispostos; “Artigo 2º – A Companhia tem sua sede e foro na Avenida Tamboré, 267, Torre 
Sul, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 27º andar, conjunto 271-A – Alphaville, CEP 06460-000, 
Barueri/SP. § Único – A Companhia possui filiais em: [...] (iv) Rio de Janeiro/RJ, à Av. Alm. Barroso, 
81 – Sala 35B102 – Centro, Rio de Janeiro – RJ, 20031-004, CNPJ nº 03.645.772/0007-64, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCERJA sob o NIRE 33901571919, na qual 
são desenvolvidas todas as atividades da matriz.” (iii) Aprovar a alteração da forma de representação 
da Companhia quando da outorga de instrumentos de mandato, que passará a ser exercida (i) pelo 
Diretor Presidente Executivo Individualmente, ou (ii) pelo Diretor Executivo em conjunto com o Diretor 
Executivo Financeiro combinando assinaturas entre si. Como consequência, procede-se neste ato à 
alteração § 2º do Artigo 11 do Estatuto Social da companhia, que vigorará sob a seguinte redação: 
“Artigo 11- Compete fundamentalmente aos Diretores: [...] § 2º- As procurações em nome da Com-
panhia serão outorgadas, sob pena de nulidade, (i) pelo Diretor Presidente Executivo individualmente, 
ou (ii) pelo Diretor Executivo em conjunto com o Diretor Executivo Financeiro combinando assinaturas 
entre si, devendo especificar os poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão 
período de validade limitado a, no máximo, 1 ano.” (iv) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passa a vigorar com a redação do Anexo I da presente ata. Encerramento: Nada 
mais a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à 
lavratura desta ata em livro próprio que aprovada e assinada por todos os presentes Mesa: Marcelo 
Prudencio Jacques – Presidente; e Duilio de Oliveira Beneduzzi – Secretário. Acionistas Presentes: 
Antonio Carlos Soares Junior e Dock Tech LLC. Barueri, 01/04/2022. JUCESP – Registrado sob o nº 
220.785/22-3 em 10/05/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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conosco:
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Os contratos futuros 
de petróleo fecha-
ram em queda, 

nesta quinta-feira, pressio-
nados pelo avanço do dólar 
ante rivais, em meio à queda 
do sentimento de risco após 
o Banco Central Europeu 
(BCE) confirmar os planos de 
subir juros em julho e setem-
bro. Além disso, investidores 
estão com temores renovados 
diante de novos lockdowns 
na China.

O petróleo WTI para ju-
lho registrou queda de 0,49% 
(US$ 0,60), a US$ 121,51 o 
barril, na New York Mercan-
tile Exchange (Nymex). Já o 
Brent para agosto caiu 0,41% 
(US$ 0,51), a US$ 123,07 o 
barril, na Intercontinental Ex-
change (ICE).

Apesar de manter os juros 
inalterados, o BCE sinalizou 
que deve aumentar as taxas 
em julho e setembro. Para a 
Capital Economics, a insti-
tuição apertará em 25 pontos-
-base em sua reunião de ju-
lho, e, provavelmente, em 50 
pontos-base em setembro. Já 
o ING comenta que a postura 
hawkish do BCE, em especial 
de sua presidente, Christine 
Lagarde, em coletiva após 
decisão monetária hoje, pode 
se provar “prematura”. De 
acordo com o banco, a eco-
nomia da zona do euro corre 
risco de entrar em recessão.

Na Ásia, investidores 
monitoram a volta de temores 
com a demanda chinesa. 

Isto é Dinheiro

Petróleo fecha em queda, 
pressionado pelo dólar e 

com BCE e China no radar

Moedas: índice 
DXY do dólar 
tem forte alta, 
com euro fraco 
após decisão 
do BCE

O dólar marcou 
forte valoriza-
ção ante rivais 

na sessão desta quinta-feira, 
impulsionado sobretudo pelo 
euro fraco. O Banco Central 
Europeu (BCE) indicou que 
aumentará juros a partir de 
julho, mas analistas avaliam 
que o compromisso de aperto 
não foi contundente o sufi-
ciente para sustentar a moeda 
comum.

O índice DXY, que mede 
a moeda americana ante seis 
rivais fortes, fechou em alta 
de 0,88%, a 103,223 pon-
tos. Perto do fechamento das 
bolsas de Nova York, o euro 
recuava a US$ US$ 1,0616 
e a libra cedia a US$ US$ 
1,2492.

Conforme esperado, o 
BCE anunciou que encerrará 
as compras de ativos em 1º 
de julho e forneceu o sinal 
mais claro de que a primeira 
alta de juros virá em julho, 
com subsequente elevação 
em setembro. O BC europeu 
cortou drasticamente as pre-
visões para o crescimento do 
Produto Interno Bruto (PIB) 
da zona do euro este ano e 
no próximo e estimou que a 
inflação ficara acima da meta 
de 2%.

Durante coletiva de im-
prensa após a decisão, a pre-
sidente do BCE, Christine 
Lagarde, alertou que o re-
cente aumento dos preços se 
espalhou por vários setores e 
se reflete nos salários, em um 
sinal preocupante sobre os te-
midos efeitos secundários da 
inflação. A banqueira central 
ainda deixou aberta a possi-
bilidade de fazer um ajuste 
mais agressivo nas taxas bá-
sicas, de 50 pontos-base.

Ainda assim, o ING ava-
lia que os fatores que apoiam 
o dólar devem se sobrepor 
às variáveis que sustentam 
o euro, até porque o Federal 
Reserve (Fed, o banco central 
americano) aperta sua políti-
ca monetária em ritmo mui-
to mais rápido que o BCE. 
“Continuamos a ver um re-
torno do euro a US$ 1,0500 
como o cenário mais prová-
vel durante o verão europeu e 
no terceiro trimestre”, afirma.

Isto é Dinheiro
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Negócios

A PagSeguro teve 
avanço do lucro 
no primeiro tri-

mestre, uma vez que a gradu-
al flexibilização das medidas 
de isolamento social permi-
tiram uma retomada do con-
sumo para níveis similares 
aos de antes da pandemia de 
Covid-19.

A empresa de pagamen-
tos e banco digital anunciou 
nesta quarta-feira que teve lu-
cro líquido de 350 milhões de 
reais no período, alta de 29% 
ante um ano antes, apoiada 
também no reforço da base de 
clientes e na expansão das re-
ceitas devido a maiores ven-
das de produtos financeiros. 
Em termos ajustados, o lucro 
de 371 milhões de reais foi 
14% maior.

A companhia listada em 
Nova York teve de janeiro a 
março receita total de 3,42 
bilhões de reais, aumento de 
66% ano a ano, recorde, re-

fletindo um aumento de 60% 
no volume de pagamentos 
processados (TPV), de 80,1 
bilhões de reais.

“O Brasil observou queda 
no número de pessoas infecta-
das e de óbitos por Covid-19 
e os eventos sociais e ativida-
des comerciais voltaram a um 
patamar similar ao de antes 
da pandemia. Esse cenário 
resultou em maior volume de 
pagamentos de transações e, 
consequentemente, maiores 
receitas”, afirmou a compa-
nhia no relatório de resulta-
dos.

Os números reforçam a 
tendência mostrada por rivais 
que já divulgaram seus resul-
tados do período, como Sto-
neCo e Cielo, com aceleração 
dos volumes de pagamentos, 
o que permitiu melhora das 
margens operacionais.

O resultado operacional 
da PagSeguro medido pelo 
lucro antes de impostos, ju-

ros, depreciação e amortiza-
ção (Ebitda) ajustado no pe-
ríodo somou 769 milhões de 
reais, avanço de 12% ano a 
ano.

Além disso, a empresa 
manteve seus custos e despe-
sas em ritmo inferior ao das 
receitas. As despesas com 
transações, por exemplo, 
avançaram 54%, enquanto 
as com marketing caíram 9% 
ano a ano e as com pessoal 
cresceram apenas 10,3%.

“Fomos mais racionais 
com algumas despesas”, dis-
se o co-presidente-executi-
vo da PagSeguro Alexandre 
Magnani, falando a jornalis-
tas.

Isso compensou em parte 
os efeitos das despesas finan-
ceiras, que deram um salto de 
1.300%, a 620,6 milhões de 
reais, refletindo entre outros 
fatores o aumento das taxas 
de juros sobre a dívida da 
companhia.                                Reuters

A presidente da 
Comissão Fe-
deral de Co-

mércio dos Estados Unidos 
(FTC), Lina Khan, que pro-
meteu uma aplicação mais 
dura da legislação de defesa 
da concorrência no país, dis-
se que não descarta um acor-
do com o Facebook para en-
cerrar um processo de 2020 
aberto contra a empresa.

Ela também criticou o que 
chamou de um grande núme-
ro de acordos obviamente 
ilegais e acrescentou que não 
era fã de acertos envolvendo 
venda de ativos como forma 
de remediar fusões proble-
máticas. Khan também disse 
que não gosta de remédios 
comportamentais, quando as 
empresas prometem uma mu-
dança de política específica 
por um certo número de anos.

Sob o ex-presidente nor-
te-americano Donald Trump, 

a FTC processou o Facebook 
em dezembro de 2020 ale-
gando que a empresa agiu 
ilegalmente para manter um 
monopólio no mercado de 
redes sociais. Questionada 
sobre a probabilidade de um 
acordo, Khan disse: “Nós es-
tabelecemos os remédios que 
achamos que seriam neces-
sários. Acho que você pode 
calcular a probabilidade do 
Facebook aceitar voluntaria-
mente parte disso.”

A FTC pediu à Justiça que 
ordene ao Facebook desfazer 
as aquisições do Instagram, 
em 2012, e do WhatsApp, em 
2014.

“Mas é claro que, como 
agência, estamos sempre 
pensando em preservar re-
cursos, como avaliar acordos, 
ganhos e perdas com a judi-
cialização. Isso é (um) assun-
to incrivelmente importante 
para a agência e nós estamos 

falando sério sobre os remé-
dios que estamos buscando”, 
acrescentou ela.

Khan também criticou as 
empresas que levaram ao go-
verno fusões que sabiam que 
não poderiam ser aprovadas 
do ponto de vista da legisla-
ção concorrencial.

“Vemos empresas pro-
porem fusões ilegais e apa-
rentemente ilegais a uma 
taxa inaceitavelmente alta”, 
disse ela, acrescentando que 
as companhias geralmente 
sabem que seus negócios são 
ilegais e propõem correções. 
“Acho que essa é a aborda-
gem errada. Acho que real-
mente precisamos promover 
um ambiente em que as par-
tes venham até nós com acor-
dos corretos, não com negó-
cios que são descaradamente 
ilegais”.

Reuters

Agência dos EUA define termos 
elevados para acordo com 

Facebook em caso antitruste

As ações do Cre-
dit Suisse caíam 
nesta quinta-feira, 

diante de crescente ceticismo 
sobre uma potencial oferta de 
aquisição do banco pelo State 
Street.

Uma notícia sobre o as-
sunto na véspera impulsio-
nou as ações do banco, que 
têm percentual relevante de 
posições vendidas por meio 
de operação conhecida como 
“short selling”.

O State Street disse que 
está focado na aquisição pen-
dente da unidade de serviços 
de investidores da Brown 
Brothers Harriman, após re-
portagem na quarta-feira da 
Inside Paradeplatz afirmar 
que o gigante financeiro nor-
te-americano estava plane-
jando uma oferta pública de 

aquisição do Credit.
A falta de qualquer con-

firmação fez com que as 
ações do Credit Suisse caís-
sem em relação às máximas 
de quarta-feira. Por volta de 
9h40 (horário de Brasília), os 
papéis recuavam 1,9%.

Analistas enxergam qual-
quer aquisição como altamen-
te improvável devido a siner-
gias limitadas e uma série de 
riscos que variam de custos 
de capital a litígios. Uma área 
de interesse potencial para o 
State Street poderia ser o ne-
gócio de gestão de ativos, dis-
se o Deutsche Bank.

A especulação sobre o 
negócio ocorre após o Cre-
dit Suisse divulgar o terceiro 
alerta de lucro trimestral con-
secutivo.                           Reuters

Ações do Credit Suisse 
recuam com ceticismo sobre 
potencial oferta de aquisição

PagSeguro tem lucro 29% maior no 1º tri, 
beneficiada por flexibilização da pandemia
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